
MOÇÃO 
 
 

“O Vereador Gustavo do Rancho, no uso das
atribuições legislativas, apresenta ao egrégio
plenário a Moção de Pesar pelo falecimento do
senhor Danilo Henrique Costa Barbosa,
morador de Embu das Artes”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O Vereador Gustavo do Rancho, no uso de suas atribuições legislativas e regimentais, apresenta a
presente Moção de Pesar pelo falecimento do senhor “Danilo Henrique Costa Barbosa”, em um trágico
acidente ocorrido em 17 de maio de 2026.
 
A Câmara Municipal manifesta profundo pesar pelo falecimento, solidarizando-se com seus familiares e
amigos neste momento de dor e saudade. Esta Casa Legislativa associa-se ao luto coletivo,
reconhecendo a relevância de sua trajetória e não podendo deixar de registrar seus sentimentos de
consternação diante desta irreparável perda.
 
Danilo deixa esposa e filho, que eram sua base de alegria, inspiração e motivação, permanecendo sua
memória marcada pelo carinho, dedicação e pelos laços construídos ao longo de sua vida.
 
Diante do exposto, requer-se que a presente Moção de Pesar seja encaminhada aos familiares, como
forma de transmitir as condolências e a solidariedade desta Casa Legislativa.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de maio de 2026.

 
 
 

Gustavo Arenzon - PSD
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